
De : julimar filho <julimar.filho@codevasf.gov.br>
Assunto : Re: Edital 13_URBANA_Solicita analise - COSTA R (primeira

colocada)
Para : Gisélia Santos de Melo <giselia.melo@codevasf.gov.br>

Zimbra giselia.melo@codevasf.gov.br

Re: Edital 13_URBANA_Solicita analise - COSTA R (primeira colocada)

qua, 09 de dez de 2020 17:05
1 anexo

Bom Tarde Gisélia,

Em atenção ao solicitado pela 8ª SL foi feito a análise da planilha orçamentária da empresa
CONSTRUTORA COSTA R LTDA, CNPJ: 11.749.808/0001-92, a mesma não apresentou os atestado(s) de
capacidade técnica que comprovam que o licitante tenha executado serviços de Execução de "Calçada com
concreto moldado in loco com espessura de 6cm", com os seguintes quantitativos mínimos, em
descumprimento do item do edital nº 13/2020 - 8ª SR e do TR Item 8.0 – Documento de Habilitação,
Subitem 8.1 - Qualificação Técnica, alínea “c”, desta forma a empresa GPA CONSTRUTORA COSTA R
LTDA está desclassificada do certame.

Abaixo segue quadro comparativo:

ITEM SERVIÇO QUANT. CONSTRUTRA
COSTA R LTDA SITUAÇÃO

1.0
Execução de Calçada com
concreto moldado in loco
com espessura de 6cm

20.000,00 m² 10610,95 m² Ñ ATENDE

2.0
Execução de Pavimentação
em AAUQ com aquisição de
CAP 50/70

1187 t 24231,12 t OK!

3.0 Execução de Sarjeta em
concreto simples (lxe 30x8) 20.000,00 m 30239,77 m OK!

4.0 Fresagem contínua do
revestimento betuminoso 1620 m³ 8763,2 m³ OK!

 
Assim solicitamos a apresentação da proposta técnica da empresa classificada na letra "2",
ENGEFORT CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA,  para apresentação da proposta técnica
no valor de R$ 1.057.860,00.
 
 
-- 
Julimar Alves da Silva Filho
Chefe da Unid. Reg. de Implantação e Acompanhamento de Projetos 
CODEVASF - 8ª SR - Dec.. 644/2018

De: "Gisélia Santos de Melo" <giselia.melo@codevasf.gov.br>
Para: "Julimar Alves da Silva Filho" <julimar.filho@codevasf.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 7 de dezembro de 2020 14:43:55
Assunto: Fwd: Edital 13_URBANA_Solicita analise - COSTA R (primeira colocada)

PLANILHA DE REFERENCIA



Gisélia Santos de Melo
Secretaria Regional de Licitação 
CODEVASF/8ªSR
98-3198-1341

De: "Gisélia Santos de Melo" <giselia.melo@codevasf.gov.br>
Para: "Julimar Alves da Silva Filho" <julimar.filho@codevasf.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 7 de dezembro de 2020 14:21:42
Assunto: Edital 13_URBANA_Solicita analise - COSTA R (primeira colocada)

Boa tarde,
Solicitamos analise da proposta e habilitação da primeira colocada COSTA R. Seguem anexos.

Gisélia Santos de Melo
Secretaria Regional de Licitação 
CODEVASF/8ªSR
98-3198-1341

Analise Planilha Comparativa preço SRPNº 13_2020_ CONSTRUTORA COSTA.pdf
117 KB 



De : julimar filho <julimar.filho@codevasf.gov.br>
Assunto : Re: INABILITAÇÃO SRP 13/2020 COSTRUTORA COSTA R

Para : 8ª SR Licitação <8a.sl@codevasf.gov.br>
Cc : gustavo ferreira <gustavo.ferreira@codevasf.gov.br>

Zimbra giselia.melo@codevasf.gov.br

Re: INABILITAÇÃO SRP 13/2020 COSTRUTORA COSTA R

sex, 11 de dez de 2020 09:04

As imagens externas não são exibidas.   Exibir as imagens abaixo

Bom Dia Gisélia,

Em atenção ao solicitado pela 8ª SL foi feito a reanálise da planilha orçamentária da empresa
CONSTRUTORA COSTA R LTDA, CNPJ: 11.749.808/0001-92, e foi verificado que a mesma
apresentou os atestado(s) de capacidade técnica que comprovam que o licitante tenha executado
serviços de Execução de "Calçada com concreto moldado in loco com espessura de 6cm", com os
seguintes quantitativos mínimos, Abaixo segue quadro comparativo:

ITEM SERVIÇO QUANT.
CONSTRUTOR

A COSTA R
LTDA

SITUAÇÃO

1.0
Execução de Calçada com
concreto moldado in loco
com espessura de 6cm

20.000,00 m² 24.810,95 OK!

2.0
Execução de Pavimentação
em AAUQ com aquisição de
CAP 50/70

1187 t 24231,12 OK!

3.0 Execução de Sarjeta em
concreto simples (lxe 30x8) 20.000,00 m 30239,77 OK!

4.0 Fresagem contínua do
revestimento betuminoso 1620 m³ 8763,2 OK!

 
Verificamos que no preenchimento da planilha de formação de preços nas composições de custos
unitários apresentadas pela empresa CONSTRUTORA COSTA R LTDA foram modificados os coeficiente
de produtividade  de consumo e de aproveitamento de insumos de alguns serviços, conforme quadro abaixo,
isso afetará o valor final e principalmente a qualidade do serviço a ser executado, em atenção ao Acórdão
1.811/2014  do TCU– Plenário “Erro no preenchimento da planilha de formação de preço do
licitante não constitui motivo suficiente para a desclassificação da proposta, quando a planilha
puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado” e Acórdão
2.546/2015 do TCU-Plénario “A existência de erros materiais ou omissões nas planilhas de custos e
preços das licitantes não enseja a desclassificação antecipada das respectivas propostas, devendo
a Administração contratantes realizar diligências junto às licitantes para a devida correção das
falhas, desde que não seja alterado o valor global proposto”. Procedemos as alterações de
ajustes dos coeficientes alterados e constatamos que haverá uma majoração no valor, assim a proposta
passará do valor total de R$ 1.056.860,20 para o valor de R$ 1.060.773,26. Conforme estabelecido no
item 10.7 do Edital nº 13.2020 8ª SR e do item 7.0 do termo de referência do referido edital, em
descumprimento das exigências editalícia continuamos com a decisão de manter a desclassificação
da proposta técnica apresentada pela empresa CONSTRUTORA COSTA R LTDA, solicitamos a
empresa que aguarde o prazo recursal para manifestações e maiores esclarecimentos.
 
 

  CODEVASF CONSTRUTORA COSTA R
LTDA

MÃO-DE-OBRA COEFIC. CUSTO
UNIT

CUSTO
TOTAL

COEFIC. CUSTO
UNIT

CUSTO
TOTAL

https://webmail3.codevasf.gov.br/h/printmessage?id=38976&xim=1


1.2 - Placa Indicativa de Obra
Carpinteiro de formas
com encargos
complementares

0,7 17,78 12,446 0,3402 17,78 6,048756

Servente com
encargos
complementares

0,7 13,26 9,282 0,2793 16,14 4,507902

9.1 - Sinalização horizontal com tinta retro-refletiva a base de resina acrílica com microesferas
de vidro                          

Servente com
encargos
complementares

0,09 13,26 1,1934 0,0357 16,14 0,576198

10.1 – Limpeza Final da Oba
Servente com
encargos
complementares

0,76 13,26 10,0776 0,04 16,14 0,6456

 
 
-- 
Julimar Alves da Silva Filho
Chefe da Unid. Reg. de Implantação e Acompanhamento de Projetos 
CODEVASF - 8ª SR - Dec.. 644/2018

De: "Gisélia Santos de Melo" <giselia.melo@codevasf.gov.br>
Para: "Julimar Alves da Silva Filho" <julimar.filho@codevasf.gov.br>
Cc: "gustavo ferreira" <gustavo.ferreira@codevasf.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 10 de dezembro de 2020 8:37:34
Assunto: Fwd: INABILITAÇÃO SRP 13/2020 COSTRUTORA COSTA R

Caro Julimar,
Bom dia,
Solicitamos parecer técnico sobre manifestação abaixo da licitante  CONSTRUTORA COSTA R
LTDA.

Secretaria Regional de Licitação 
CODEVASF/8ªSR
98-3198-1341

De: "Acácio Júnior" <construtoracostar.contratos@gmail.com>
Para: "8a sl" <8a.sl@codevasf.gov.br>
Cc: "CONSTRUTORA COSTA R" <construtoracosta.r2018@gmail.com>
Enviadas: Quarta-feira, 9 de dezembro de 2020 17:59:07
Assunto: INABILITAÇÃO SRP 13/2020 COSTRUTORA COSTA R

SRP 13/2020
OBJETO:  Contratação de serviços de pavimentação asfáltica de vias urbana em municípios
diversos localizados na área de atuação da 8ª Superintendência Regional da Codevasf, no Estado
do Maranhão.  

Prezados Senhores,



Houve um equívoco na análise da qualificação técnica da CONSTRUTORA COSTA R LTDA cnpj nº
11.749.808/0001-92 que resultou na INABILITAÇÃO da mesma no pregão, julgando na seguinte
forma: 

Motivo da Recusa/Inabilitação do Lance:A licitante não apresentou os atestado(s) de
capacidade técnica que comprovem que tenha executado serviços de Execução
de"Calçada com concreto moldado in loco com espessura de 6cm": apresentou apenas
10.610,95m²enquanto o edital EXIGE 20.000M².

De acordo com o item 8.1.1, alinea "c":

ITE
M SERVIÇO QUANTIDAD

E
1.0 Execução de Calçada com concreto moldado in

loco com espessura de 6cm 20.000,00 m²

2.0 Execução de Pavimentação em AAUQ com
aquisição de CAP 50/70 1187 t

3.0 Execução de Sarjeta em concreto simples (lxe
30x8) 20.000,00 m

4.0 Fresagem contínua do revestimento betuminoso 1620 m³

Os atestados apresentados são mais que suficientes para habilitação técnica da empresa, a
exemplo do item em que a comissão julgou insuficiente  (Execução de Calçada com concreto
moldado in loco com espessura de 6cm) apresentamos atestados de serviços executados
superiores ao estabelecido no Termo de Referência, como identificado a seguir:
 
CAT 827270/2020 
Item 8.1 - EXECUÇÃO DE CALÇADA EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO ESPESSURA 12 CM 
QUANTITATIVO APRESENTADO: 14.200 m²

CAT 830721/2020
Item 7.3 - EXECUÇÃO DE CALÇADA EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO ESP. 12 CM 
QUANTITATIVO APRESENTADO: 9.849 m²  

TOTAL: 24.049 m²

Comprovando que de fato houve um equívoco na inabilitação da empresa, solicito a esta nobre
comissão a revisão da inabilitação da empresa, para continuidade do pregão sem atrasos, de
forma justa e evitando problemas futuros.

Atenciosamente
-- 

Acácio Barbosa Moura Júnior
+ [55] 99 98272 2663

Contratos


